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EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PLANO DE 
SAÚDE EMPRESARIAL COLETIVO. AUTOR DEMITIDO SEM 
JUSTA CAUSA. SISTEMA DE CÁLCULO PARA A APURAÇÃO 
DO PRÊMIO. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ. INEXISTÊNCIA DE 
DIREITO ADQUIRIDO A MODELO DE PLANO DE SAÚDE. 
ONEROSIDADE EXCESSIVA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
SÚMULA 7 DO STJ.

1. Não é possível verificar o sistema de cálculo adotado pelo julgador a 
quo para a apuração do prêmio do seguro sem o revolvimento das 
cláusulas contratuais e do acervo fático-probatório, situação 
insindicável em sede de apelo nobre, ante o óbice das Súmulas 5 e 7 
do STJ.

2. Esta Corte Superior entende que não há direito adquirido a modelo 
de plano de saúde ou de custeio, podendo o estipulante e a operadora 
redesenharem o sistema para evitar o seu colapso (exceção da ruína), 
contanto que não haja onerosidade excessiva ao consumidor ou 
discriminação de idoso.

3. Não obstante, no caso concreto, a Corte de origem asseverou que a 
alteração do plano de saúde trouxe onerosidade excessiva para o 
consumidor, visto que houve a majoração de mensalidades a valores 
exorbitantes. Incidência dos enunciados previstos nas Súmulas 5 e 7 do 
STJ.

4. Uma vez aplicada a Súmula 7/STJ quanto à alínea "a", fica 
prejudicada a divergência jurisprudencial, pois as conclusões 
divergentes decorreriam das circunstâncias específicas de cada 
processo e não do entendimento diverso sobre uma mesma questão 
legal. 

5. Agravo interno não provido.
Documento: 103946316 Página  1 de 2

Edição nº 2805 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019   Publicação: Terça-feira, 03 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 50B65F1C-25F8-4466-BE05-6EE85E783D7E



Superior Tribunal de Justiça

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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